
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecretaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten'távêl
Con3elho Estedual de Politica Ambiêntal - COPAM
Supennlendência RegionaldeMêao Ambienle - Sulde Minas

TERMO DE AJUSTA ENTO DE CONDUTA.

TAC OUE O EÍÚPREENDEDOR LAVANOERIA

NOVA LUZ LTDA ME - LAVANDERIA NOVA

LUZ LTDA ME, FIRiIIA PERANTE O ESTADO

DE MrNAs êenars, pon TNTERMÉDIo DA

SECRETARIA DE ESTADO DE iIEIO

ÂMBIENÍE E DESENVOLVN'ENTO

SUSTENTÁVEL, NESTE ATo

REPRESENTADA PELA SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE i'EIO AiIIBÍENTE DO SUL DE

MINAS.

IaVAi{DEBIA Í{OVA tUZ LTOA ME, êstabelecida no município de Toledo - MG, Estado de Minas
GêÍâls. nâ estrada municipal, sem ne, bâirro Campestíe, CEP: 37.630400, inscritâ no CNPJ sob o
no-: 72.034.773/0O07-55, neste ato representada por sua sócia-proprietária IVONI MARISA

BARCEUO§ PETERU, brasileira, viúva, empresáia. portâdoÍâ da édula de identidade RG ns:

377.947-ES - SSP, inscrita no CPf n-'. 087.752.047-03, rêsidÊnte e domiciliado á Íua Pârá n!
43/apto 301, bairro Praia dâ costa, ná cidadê dê Vila vêlha-Es ê, MARcíUo Dos REls RoDRlcuEs,
brasileiro, solteiro, empresário, portadorà dã cédulâ de identidâde nG na: 3.081.41,1-ES SSP,

inscrita no CPF ns. 098.627.417-83, residente ê domiciliado à avênide Mârcos Penteado de Ulhoã
Rod.Gúes ne939, bairro Íamboré, na cidade de Baruer;SP, doravante denominados
CompÍomissários. Íirma o prêsente Termo de AjustameÍto de Conduta - TAC, !t!]9_gIg!Éj!q
extraiudlciã|. confoíme art. 5e. § 6e. da tei Federal ne7.347. de 24 de iulho de 1985. c/c art. 784.

inciso ll do Novll C- diEo de Processolivil, perante o Estado de Minas G€rais por inte.ínédio da
secretaria de Estado do Meio Amblente e oesenvolvlmcnlo suctentável - SEMAD, nos termos
da tei Delegada ne 180, de 20 dê Janêiro de 2011, com sede em Eelo Horizonte, inscrita no CNPJ

sob o ne 00957404/0001-78, neíe a1o reprêsemãda pelo Diretor Regional de Regulaçâo
Ambiental, SÍ. Ce.ar Augusto Fonseca e Cruz, CPF ne 042.197.336-63. MASP n! 1.147.68G1-3,
conforme dêlegâção de competêmiâ aontida na 8ésolução SEMAD Ns 2.751, dê 16 de JaneiÍo de
20_19 c/c Re§olução SEMAD RESOLUçÃO SEMAD N! 2544, DE 24 OE OUTUBRO OE 2017, Eom sede
n. Avenida Mahoêl Dlnir ne. 145. Bairro lndustrialJ,(, no Municipio de Varginhã/Mc, doràvante
denominada Compíomitente.

CONSIDERANOO que o dever dôs autoridades ambientais devidament€ constitúídas é o de coibir
âlos lesivos ao meioembiente;

CONS|DERANDO que 09 CompÍomissários obietivam ÍegulaÍizâr a atividãde de "lâvânderias
industriais para tingimento, amaciaÍíenÍo e outros acâbamentos êm íoupas, peças do vestuáíio e
higiêni2ação e lavágem de aÍtefátos divêrsoí-

Avenida Marioel Oiniz, .' 145 - Bairo lndu§ÍiâliK 17,062'4a0 Vâíginha MG
lcl.:(15) 32r9 r816



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Sec.etaria dê Estado de Meio Ambiente e Desênvolvimento Sustentável
Conselho Esladual de PolÍtica Ambiental- COPAÍI
SupênnleodêncE R€gionalde MeioAmb,€nle - Sul de Minas

CONSIDERANDO tratar-se de atividades lícitas, pâssiveis de regularização ambiental perantê o
sistemâ Estadualde Meio ambiênte -SI5EMA.

COÍ{5IDÉRANDO que o Efipreendimento foi 9i8nàtário de um termo de ajustamento de condutâ -
TÂC anteriormente junto à SUPRAM Sul de Minas, e, que, por Íorçâ do reÍerido teímo Íestou
consignãdo que este teria 120 (cento ê vinte dias) pârâ.a formalizâção do processo de Licença de

operação corÍetava conÍoíme FO80617496/2018.

CONSIDERANDO que a despeito dã obÍigação fiÍmãdâ junto ao podeí público no sentido de

retularizar â atividâde no qúe tange à queíão ambiental, o Empreendedor mântêve-se inerte. o
que motivou à lavratura do Auto de lní'ação 177947/2079, de lavÍa da Policia Militàr Ambiental,
considerando o embarto da atividadê pêlo descumprimento e consequente resolução do TAC

anteriormente âssinado.

CoNSIDERANDo que diante da peftBlidade de Embargo dôs atividades o Empreendedor
formalizou o Processo de Licença de Operação Conetíva PAne 02372/2011/003/2019, solicitando

novo termo de ajustamênto de conduta.

coNslDERÁNDO que a continuidsde de iístalaÉo ou operâção das atividades ou do

empíeendimento concomitântemente ao procedimento de licenciamento em caíáter corretivo
dependêrá dâ essinaturã dê TeÍmo dê Ajustamênto dê Conduta -TÂC - junto ao óí8ão âmbiental

competente, independentemente da formalizâção do píocesso de licenciamento, conforme §1s

do art,32 DecÍêto 47-383/18.

CONSIDERANOO que os CompromissáÍios âprêsêntaÍãm Certidão dâ Prefeitura Municipal de

Toledo - MG, asseverando que êsta encontra-se em conformidade com a5 leis de uso e ocupação

do solo atinentes ao município nos termos do art. 18 dâ DN 217117, bem como ârt. 10 §1s da

Resoluçâo CONAMA 217/97.

CONSIDERÁNDO que esta Supeíaotendência norteia suâs açôes pautada pelos princípios de

Direito Administrativo (razoabilidade. eÍiciência, legalidade) e pelos princlpios de Direito

ambiental (preaâução, prevenção). sempre em busca do desenvolvimento s!stentável-

A5 PARIES FIRMAM O PRESENÍE ÍERMO, NA MEI.HOR FORMA DE OIREITO, MEDIÂNÍ! A5

sEGUTNÍT5 CúUSULAS E CONDrçÕES:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJEÍO DO COMPROMI5SO

Constitui objeto deste instrumento a retularizâçâo provisória da ampllação das atividades

exeícidas pela Compromissaria de lavàndeíias industriais paÍâ tintimento, amaciamenlo e outma

acabamentos em roupas, peçes do vestúáíio e higieniziÉo ê lavâ8em de artefatos di!,ersos",

durante o prdzo êm que vitorar o presenle ÍERMO, em consonência com pará8raÍo 99 do artigo

16 da Lei ne 7 .772hga1 ê o d isposto pa rágrâfo 1e do art. 32, do Decreto Ertadual ne 47 3a 2079

clÁusur.Â sEGuNoa - oa§ DlsPogçÔEs E oERIGAçõES GERAIS

constituem disposições e obrigâções gerais deste TERMO:

ÂvÉnida Mánoêl oina, n' lds - 8âino hdusrrial .l( - 37.062-480 - vsrtlnh. MG
Tel.: l15) 3129-1816



GOVERNO DO ESTADO DE iIINAS GERÂI§
Socrotada de Estado de llleio Âmbionte ê Desânvolvimsnto Sustontávsl
Concêlho E3tadual do PolÍticâ Amblêntal - cOPAl,
Supêrintendência Regionalde Meio Ambênte - Sulde Mines

l- O presente Termo não desobn8â os Compromissárlos do cumprimento de obri8açôes
anteriormefite assumidás perante a Compromitente ou outros Ó€ãos;

ll - 05 Compromissários obri8ãm-se a atender todãs a5 requisições do Órtão ambiental no cuíso
do processo àdministrativo de Licenciamênto a sêr foímalizado e no cumpÍimento do presente
TAC, dentro do prà2o fixâdo paÍa cumprimento da me5ma;

lll - O advento de lei mâis benéfica eo meio ambiente obritaÍá os CompromigsáÍios a âdãptar seu
empíeendimento às novasdeterminaçôe5;

lV - Este compromisso não inibe ou restringe ôção de contíolê, fiscalização e monitordmento de
quãlquer órtão ambiental, da Poli.iâ Militaí do Meio Ambiente e nem limita ôu impede o
exeícicio, poÍelea, dê suasatibuiçôes e píerrogativôs;

V - À assinatura destê TAC nâo assegurô a conaessão do licenciamênto ambiental, de AútoÍirâção
paÍa Éxploração tlorestal e Intervenção em Áíea de Píeservação Permanente, bem como de
outorSâ paÍa uro de rê(ur§o hidÍico;

Vl - Os CompÍomissário5. dêntro do pÍazo de validâde dêste ÍAC deveíão aeâll2aí o programa de
âutomonitoíamento confoíme ANEXO ll constante neste documento. Deveíá ser obreNado os
prirzos de êncaminhâmenlo ao óítão àmbientàl competente;

V,l - Os CompromisúÍio! comprometêm-se a executar as medidas e condicionantes técnicas em
relação à atividade degradadora e poluidora a que deu causa, de modo a (essâí, ou corrigh os
efeitos neBativos sobÍe o meio ambiente, observando ritorosamente os pritzo5 assinalados no
Anexo l;

Vlll- Este compíomisso produzirá efeitos legaisa peÍtir de sua assinâtura.

CTÁUSUI.A TERCEIRA - DO DESCUMPRIMÊNÍO DO COMPROMISSO DE AJUÍÂME'{TO DE
coÍ{DuÍa E DAs sÂNçÕES

Ô descumprimento total ou parcial dàs obrigâçôes assumidâs peta CompromissáÍia neste TAC
implicaÍá:

a) t{a aplicação da sanção administrôtiva previía no códlgo 109 do Decreto Éstadual nt
47:.383/2019.

PA8ÁGRAFO ÚNICO: A êventual inobservânciâ pêlos Compíomissárlos de qualquêí das
obritaçõea e condições eslabelecidas no pesêntê ÍAC, desde quê Íesullante de câso
,o.tuito oo foí(3 maioÍ. n. foÍma tipificada no artigo 393 do Código Civil BrasileiÍo, não
aonsthuiÍá de$úmpíimento do presentê, devêndo ser imedietamente comúnicada e
Justificâdâ à COMPROMITENTE, que, se for o caso, flxará novo pÍazo para o adimplemênto

averirh Mâ@lDini., n'145 - 8ârío rndünri.l Jt - !7.062-!80 -vâ.tinhâ - MG
rer..lts) lr?9.t8t6

da obritação não cumpÍida.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecÍataria de Estado de f,leiq Amblsnta e Dssênvolvimsnto Su§tentável
Consolho Estadual dê Política Ambientel - COPAÍtl
Supeíinlendêncra Regionaldê MeD Âmbtênle' Sulde Mlnas

cúUsUI,A QUARÍA _ DO PRAZO DE UGÊNOA

O pràro de vigênciâ do prelente instíumento e de 12 (doze) meses, contados da dâta de sua

a§sinaturâ.

PAúGRAFo ÚNlco: o prâzo de vigência prevlsto no "caput'' poderá ser proíÍo8ado atrâvés de

teímo editivo.

cúusura sECÍa - Dos oocirrMENTos

Íodos os documentos íeÍ€íidos neste ÍÀC, depois de rubricados pelos Compromissários e pêlâ

Compíomitentê, passarão a faaer pânê integÍantê deste instÍumento, como re trônscÍitos

fo!tem.

É assim, por eíáÍem devidamente compÍomissadô' fiímam o pÍesenle em 03 (tíês) üas de iSual

têor e Íormá

ü) &;
LAVANOERIA NOVA LUZ LIDA ME Cezâr Fonse(a e Crur

crÁusúlÁ QutiÍÍa - DA EXECUçÂO 
'UDIOAL

A in€xecuçâo total ou pa.cial do presentê TAC implica na sua Íescisão dê deno dirêito e eos€iará

a sua remessa parâ a elecusão judlcial das obtl8açôes ddle detpÍÍentel, como TÍfulo o(EcuTlvo

EXTRA,UOICIAç na ,oÍma do disposlo pelo artiSo 5q § 6? da têi Fêderal nr. 7.347, de 24 de iulho
de 19t5, ê art. 7E4, inciso ll. do Códi8o de Píoc€sso Ciuil, sem pre.iuíro das s?nçõ€s pênais e

adminiíÍativâs aplicáveis à espéciê

Dkêroí nelioíãl de Re3ulãrlrição ambiêntal

1,pr.m Sulde Mina.

Avêíida MânoêrDhir, n'145 -8airô lndust ialrK - 37.062-'lE0 : varSanha ' MG
' Íel.: 135) ,2i9_r8!6

crÁusulA sÉnM - FoRO

Fica eleito o foro da comãíca de varginhê, Minàs Geràis para dirimir at questôes decoÍÍentes do

prcsente T!,C, com Íenúnciô de qualqueroútío, por maig paivilegiado que seia_

varginha - MG, 18 de novêmbro de 2019.



GOVERNO DO ESTADO OE UINAS GERAIS
Secretarla de Estado de il€io Ambiente e Desenvolvlmsnto Sustsntávêl
Consolho Estaduâl dê Politica Ambleí al- COPAÍI
Superinlôndêncla Regional de Mêo Àmblenle - Sul de Minâs

ANEXO I

Condi.ionantes estabelêddei para IAVAflDERIA NOVA LUZ !ÍOA ME

Empreendedo( LAVANoeRIA NOVA LUZ LIDA Mt

Empreendimênro: LÀVANDER A NOVA LUZ LmA ME

cNPJ: 12.034.71110001-55

Municípior TOLEDO - M6

ativldadei: "IavàndêÍias indugtriaG pâÍa tintimento, amaciamento e outros ôcabamentos em
roupa§"peça§do vestuário e higieni2ação e,avaSem de artet to§ diveÍsos"

Códigos Dx 21217: F-O«)2-5

Des{íiÉo da Condlcioíente

1

Eiecsrdr o Programâ de AuíoÍnonitornmêntO «informe dênnHo no

Anexo ll, alêmonstrândo o atêndimento ao§ padiô€ dêíinidos nas

normàs ú8entê5,

Ourentê â Vigênciâ do

TÀC

z Apresentar anállrB coníorme item 1do anero ll
30 diâs ô contâí da

àssin.turà do TÂC

3
30 di â contârdã

asslnatuíô do IÂC

ÀpíeseíteÍ reletóalo técnico fotogíáfico comprcvàÍdo e liqlpêre dàs

cãnâletas e tubulàçõês gue tíânsportam águã do s€toí de levêEeln alé

a fÍE e manteí âs mesmâs €in hoas condiçõês.

Antês de volhÍ a Or€rar

ê duràntê â ve€naia do

TAC

5
ÂpÍesentsÍ íeletório técnico foto8ráfico compíovando e obre dê rêparo

nos pisos no sêtor d€ pesagem de iôsumos

30 diâs â cootar da

assinâtuÍà do ÍAC

6

EnúaÍ sêmestirlmentê, por mêio do Slstêmà MT[-M6, oetlâÍaÉo de

Môvimêntaêô de Resftftros - ,M& Gonformê an.l6 d, tt'l COPÂM

23212019, qse lIÍE

| - â!é o dL 28 de íeveÍeiro de cada aoo deverá sêr enviârlà, via

Sistemâ MTR.MG, â DMR âbrlrtsend; o Deríodo de 1{ de.iulho a 31dG

dea€lnbío do ano anterior;

Il - Àté o dla 31 dê agosto de c.di ano dêverá jêí êttvleda, viB §istêma

Duíante â vigência da
Uc€nçâ Ambienfal.

ÀprêsentàÍ Proieto ÍÉaniao e Erêautivo dê íeuso do efluente líalustrial

trôtedo, com cíonogmmà de erecrrç5o

Àvenidâ Man@l Dini., n'145_-B.trío líduilrÍlrr,( - 37.062-130 - V.rglnta - MG
' Tpr . {35) l2z9.l8t6



GOVERI,IO DO ESTADO DE INAS GERAIS
secÍst8rie ds Ettado de iroloÂmbionto ê Dês€nvolvimento Sustert&el
Cons€lho Est durl de Polltic. Amblêntrl - COPAÍg
Superinteodên.râ Ragionalde ireio Ambieole - Sul de Minâ§

Mn.MG, à DMR âbrangendo o período dÊ lP de jaoeiro a 30 dejunho

avênidà Mrnoel Drnlr, í' 145 - 83irm lntu5t,i.lJx - 37.062-480 - Var8i.fta. M6
I.r . (351 1229-1816



GOVERiIO DO ESTADO DE INAS GERAIS
SesÍêtarie da E3tado dê lloio Ambientê e Desenvolvimento Sustênlávêl
Consâlho Eôtaduâl dê Politlca Amblontal - COPAiI
Sup€nrísndénsa Regrcnal de Me,o Ambrênle - Sur de Mrnas

ANE(O II

Progràma de Automonitoramehto pa.a LAVANDERIA NOVA LUZ LÍOA ME

1.

I !€. lor mê5 (Màísal)

I v€: â aaal, *19 mêie5

Isêín 5trall

I'lo c'r.ro dáBÉ, ã ÍtonlÀntê ê

Ponto r: 22'tl4'il4'S
46'21',sa"W
Fôíto 2: 2i.44'44'5
a6'22',00"w

pfl, $rxh6 êm íjrpêÉão, ólêos e €rà)Ês, D8O,
3urÉêalãnês, irliío3ênto â.nonla.âl lotal. 6ulfêto,

l ver á 6dô tras me5.5
(Irimê.tra0

Rêlatóíi6: EÍwiàr, rêm!íralmcÍl!. à SupÍam-SM. os Íesultado3 das ânálises êÍêtu.das,
acompanhados pelas respectiv'as pl.nilhas de campo e de laboratório. bem como dos .ertificâdos de
calibÍação do equlpâmento de âmostrâgem. O relatório devêrá conter a ide[tificação. í€Éistro

' O olàno dê lmostr&êm .kvêrá Jêr feito iroÍ mêlô .lp colêtâi de anoilras cprnôôstâr 6arâ or oâÍámêtror DBO ê OOO

oêio oêrloÍlo .le .ô mlnilno 8 hôrâr .§nêmrlândo ô hoiáíao r|! ,kô. Pârâ ê! rlêmáB !ááírêtror ttâvêrá !êí reàlirâ(h

aE9ÍE!eEi@E-
.' Pâíã a5 âmostÍ.e€nt fêltar m tomo í€egto. lar,rô d árúá1. âoí.aê.t!Í lú*ifidtlvã da rníàícia ãdotáde õãr.
rõEtã dê aínoírãs à montãfit€ e lorante do únto & làrÉoênto. DêyÊíá !êr anêrãdo ôo Íe,ndÍío o lauô de a[áli!ê
dô labo,e6rb íê.oonCrêl pêlâr.láênnlnàrõê'.

Belãtório6: Enviar !a!!§êhg!!!g à Suprôm até o dia 10 do mês subsequente, os resuhados das

aná ses efetuadas. O relãtó,io deverá especiÍicrr o tipo de amostragem € conter a identificação,
re8istío prollssional e a as5lnatui'a do Íesponsável técnlco pela amoltragem, além da produção
lndustÍiale do número de êmpregados no peÍí,odo.

constâtâda altuma inconformidade, o empreendedor deverá apresentdr .iustificôtiva clnforme
Delib€ráção oÍm.tiva nr 216/2017. que podêrá ser acompànhadô dê p.oiêto de adequaÉo do
sirtema de coÍrtaole em acompanhamenlo.

No qooêt cio de qudlque; onoflrralidode nos t5vhodos dos onátises rcolizodos duruate o ono o
ótgão onbientol deve.á x. imediotoorente inJofinodo, incluslve dos medidot de mitiqoçõo
odotodos-

Método de anállrêr Normas âprovádàr pelo INMEÍRO ou. ná ausênci. a,êla5 no Stondotd Methods Íor
Exominotioo oÍ Woter ond Wostewotpr, APHA-AWWA, úhlína edição-

lrêqoan.i. dê anállse

EÍrÉd. E sâl& da m
hdustrial.

vâzâê, pH. riilrdo3 cm rur!€rrão, ólidot
s€dimentálel' D8o', oQo., rurfeíânEs, óleos ê

tràxâs mlíêràit, Àlr.o8énlo imonilcrl total 5ulíeto,
tóíoro toi.l, cobÍê, níqüel. rimo, «oÍno e íero
dlrsotuido.

Toíchde aSudâ - oõphlnir 3lmllk. Os lâodordêvêíto
r€r con lu$vos qúâ.ro a roxidâde atlda lobsêíva.lo
nos orEanlsíro, CE50t4ah hfoímando o nlvel de
torldade êíaontrado ê o Êâtor dê Íorládáde.

MstÊíàl PànÊulâdo ê
üonórÉo dê Câíôono (cO) i!!al

Áúênide Manoel Dlnr., n'145 - Brnro lndu6rrÉlrl( - 37-062-a6O - varSnha . MG
rê1.: {35} 3229.1816

Ir..6rni"o"aneu

9íd. Íb Frt inúrírlãl



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Sêcrstaria dê Eatado de Íúeio Arnbioílte ê DesênvolvimeÍ*o Sustentável
cons.lho Estadu.l dê Políicô ambiÊntal - coPAIu
Supennêndênoa Rêgionâlde Mào ÀínblêÍíê - Sul de Mnas

píoÍissioral, anotaÉo de íesponsabilidade técnica e a assinatura dp responsável pelai amostrâgens

Oeverão tâmtÉm set ínformadot oE dados opeBaionàis. os resultados apres€ntôdô5 nol laudos

analhicoB deverão reí erpreasos na5 ftesmas unidadês dot padÍôês dê êmlisão pícviatos na DN

COriu n.'rflZOf: e na Relolução COÍ{AMA ne 382/2006. .

Nd oeo.rêtxlio de quolquer onoríndllck & oos resuttoílos nas onóll.,-s reolilodos du@nte o oto, o titgão

ombientol deeeú set ifiedíotomente iníomodo, bem aonto o úedido Íniügodoto odolodo.
Método de amo3t,.terni NoÍmes ABl,lT, CETESB oú Enviíonmentol PÍoteation Agency - E?4.

Avênida M.no.l Dhi., õ' 145 - sálrÍú hduÍrlâl Jx - 37 06:-a80_ VâÍglnh3 ' MG
rel.: l35l 3219'lel6


